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APRESENTAÇÃO 

• 1 - Interferência estatal na economia  

(exemplos diversos) 

 

• 2 – Direitos autorais: Punição do ECAD pelo CADE  

E discussão sobre modelo brasileiro 

 

• 3 – Ponderação a respeito do projeto de lei proposto 

 

 

 

 



1 - Interferência do Estado na Economia 



Para pessoas físicas e algumas 

empresas  

lucros/juros acima de 20% é crime!! 

(Lei de Economia popular) 

Para BANCOS:  

lucros/juros acima de 20% é o padrão!! 

(Lei de Economia popular não se lhes 

aplica, segundo a “Constituição 

Federal”) 

PROIBIÇÃO DE LUCROS (PREÇOS) PARA UNS...  

MAS NÃO PARA OUTROS 

Art. 4º, alínea a, da Lei n.º 1.521⁄51 

http://www.zedudu.com.br/?cat=1272


Prisão comum 
Prisão especial (295 CPP) 

   

PM - RJ 

http://oglobo.globo.com/politica/mensalao-do-dem-mesmo-sem-

mandato-arruda-seguira-em-prisao-especial-3038414 

Jogo do bicho    Bingo ilegal Lei nº 9.981 /00         Título de capitalização    Jogos da caixa 

Roubo galinhas = 4 a 10 anos – S/direito art.44 CP 
CARTEL = Pena máx 5 anos = retira bilhões de reais da 

Economia- provavelmente suspensão da pena – art.44, 77 CP 

Lei do pobre  ≠ Lei do Rico 

http://www.sindradio.org.br/centelhas_antigas2.htm
http://www.umapergunta.com/esquema-gratis-para-o-jogo-do-bicho.html
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://4.bp.blogspot.com/_Z6Erk0s-rlo/TGqc_kwJ_zI/AAAAAAAAASw/r2P8pZmGHkc/s1600/bingo.jpg&imgrefurl=http://www.leisecamarica.com.br/policia-estoura-bingo-clandestino-em-marica/&h=460&w=720&tbnid=Lc_SlMkCiTa-bM:&zoom=1&docid=2PJrQ1WF458EqM&ei=9MglVef8OMHggwTv4IOYCg&tbm=isch&ved=0CB0QMygCMAI
http://www.leisecamarica.com.br/policia-estoura-bingo-clandestino-em-marica/
http://edelsonfreitas.com/portal/tag/loteria/
http://veja.abril.com.br/blog/ricardo-setti/tag/cadeias-superlotadas/
http://streetsmartbrazil.com/learning-portuguese-becoming-linguistically-rich/
http://blogs.reuters.com/india/2012/06/13/india-poor-parsi-poverty-line/


 

Quanto se deve pagar por uma festa com uma hora de 

música em Brasília em 200 metros quadrados? 

É possível diminuir este valor? 



Modelos  com entidade única 

arrecadadora 

Modelos com competição entre 

entidades 

Europa Estados Unidos 

* Há entidade única nacional 

habilitada para realizar arrecadação 

dos direitos autorais  

 

• Há regulação  estatal da entidade. 

(tarifas máximas fixadas em lei em 

alguns Estados) 

 

• Alguns usam a Licença Coletiva 

Estendida (Convenção de Roma).  

 

* Há possibilidade concorrência entre 

entidades de diferentes países por 

músicas tocadas simultaneamente na 

internet (caso IFP Simulcasting agreement“, 

COMP/C2/38.014, OJ C 231/18 - 2001) 

 

* Há concorrência irrestrita entre as 

três entidades arrecadadoras: ASCAP, 

BMI e SESAC 

 

* Há possibilidade de negociação 

direta do usuário com o detentor do 

direito autoral. 

2 - Modelos 









ECAD               vs             EUROPA 



Processo Administrativo nº 

08012.003745/2010-83 
• Voto Relator – Elvino de Carvalho Mendonça 

• sem qualquer respaldo em nosso ordenamento, os 

valores dos direitos autorais são fixados de forma 

conjunta e uniforme pelas Associações Efetivas e pelo 

ECAD. Este entendimento encontra amparo em quatro 

elementos retirados do Sítio Eletrônico do ECAD:  

 

• (i) Critérios de cálculo e de preços  

• (ii) Tabela de preços;  

• (iii) Critérios de descontos;  

• (iv) Atas de assembleias gerais.  

 



 
 Processo Administrativo nº 

08012.003745/2010-83 
• VIDE VOTO CONS. RICARDO RUIZ 



Voto Cons. Ricardo Ruiz 



Posição do Cons.Marcos Paulo 
Inviabilidade de concorrência pelo repertório 



Ainda sobre a posição do Marcos Paulo 

Necessidade de regulação 
• Para Marcos Paulo, é inviável adotar o modelo dos EUA no Brasil. 

• No modelo norte-americano há 3 entidades que podem fazer a cobrança e distribuição dos 
direitos (não havendo monopólio). No Brasil, há monopólio na cobrança; 

• Os EUA não são signatários da Convenção de Berna (enquanto o Brasil e os países da 
Europa são), que protege o direito dos intérpretes, executantes e produtores fonográficos; 

• O problema do Brasil é (i) ausência de concorrência, cumulada com (ii) ausência de 
regulação. 



 

SOBRE A DISCUSSÃO DA ENTRADA/SAÍDA DO ECAD: 
O CONTROLE DE ADMISSÃO  NO ECAD ANTERIOR À LEI 12.853/2013  

ERA FEITO PELOS INCUMBENTES, 

HAVENDO BARREIRA À ENTRADA  A PEQUENAS ASSOCIAÇÕES 

 • ESTATUTO DO ECAD –  

• “CAPITULO II: REQUISITOS PARA A ADMISSÃO DE ASSOCIAÇÕES”  

• Art. 8º Para ser admitida como administrada pelo ECAD, a associação deverá ser constituída estatutariamente sem 

fins lucrativos e preencher os seguintes requisitos:  

• (...)  

• e) Comprovar a titularidade sobre bens intelectuais publicados em quantidade equivalente ou superior a 10% (dez 

por cento) da medida administrada por sociedades componentes do ECAD.  

• f) Manter representação permanente em, pelo menos, dois estados.  

 

• §1º A admissão, ou manutenção de entidade como associação administrada dependerá de decisão da Assembléia 

Geral, nos termos da alínea o) do artigo 28, deste estatuto.  

• (...)  

• TÍTULO II:DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO COMO ASSOCIAÇÕES EFETIVAS  

• Art.9º A associação administrada que venha preencher todos os requisitos do Título I deste Capítulo, poderá 

solicitar à Assembléia Geral sua integração como associação efetiva no ECAD, desde que preencha os seguintes 

requisitos:  

• i) Permanecer como administrada por período não inferior a 01 (um) ano, ininterruptamente, contado a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 25, deste Estatuto.  

• j) Comprovar a titularidade sobre bens intelectuais em quantidade equivalente ou superior a 20% (vinte por cento) 

da media administrada por associações componentes do ECAD.  

• k) Manter representação permanente em, pelo menos, dois estado além da sede da sociedade  

• l) Ter quadro social igual ou superior a 20% (vinte por cento) da média de filiados das associações efetivas 

integrantes do ECAD.  
 



 

CUSTOS DE TRANSAÇÃO COMO JUSTIFICATIVA  

DA ADMINISTRAÇÃO COLETIVA DE DIREITOS 

 

Broadcast Music, Inc. v. Columbia Broadcasting System, Inc. 

 • “a licença cobertor e a própria Ascap surgiram da necessidade do 
mercado: milhares de usuários, milhares de proprietários de direitos 
autorais, e milhões de composições. A maioria dos usuários quer acesso 
não planejado, de forma rápida e capaz de indenizar todo o repertório de 
composições, enquanto os proprietários querem um método confiável de 
cobrança do uso de seus direitos autorais. Transações de vendas 
individuais nesta indústria seriam muito caras, como seriam também 
caros o acompanhamento e a cobrança individual, especialmente tendo 
em conta os recursos de compositores individuais.  



3 – Ponderação sobre projeto de lei 

 

• Direito autoral como propriedade via uso governamental 

sem pagamento: Fair use vs expropriação?  

 

• Do ponto de vista estático: há exclusividade 

• Do ponto de vista dinâmico: reconhece-se o Direito 

Autoral, para incentivar mais produção de Direito Autoral 

 

• Necessidade de ponderação a respeito dos efeitos 

relativos e não apenas absolutos  

 

 

 

 

 



OBRIGADO 


